
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.777, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 
da Prefeitura Municipal de Capanem,a, para o período de 01/01/2021 a 
31/ 12 / 2021, 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

Arriè-rico Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PORTARIA N° 7.912, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Altera composição da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa o servidora público LUCIANA ZANON para desempenhar a função de 
Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações do Município 
de Capanema, em substituição a -integrante ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE , 
nomeada pela Portaria n° 7.777/2020, 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

mês de j 

Gabin do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 07 dias do 

1. 

Américo Bellé\i  

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 04 de agosto de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS 
ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA 

NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. 
O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 
ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 27.542,70(Vinte 
e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos) 

Respeitosamente, 

Raquel Santana Belchior Szimanski 
Seertária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

O Y,  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2.OBJETO 

2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS 

ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA 

NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Raquel Santana Belchior Szimanski 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1 O Município de Capanema foi inserido no Programa Água no Campo, do Governo do estadc 
do Paraná, através do Instituto das Águas, onde propicia aos moradores rurais, acesso a água 
por meio de poços artesianos, visando amenizar a escassez hídrica e fornecimento de água de boa 
qualidade para atender as necessidades da população. 

4.2. Para a inclusão no programa é realizado um convênio entre os municípios e/ou entidades 
daAdministração pública direta e indireta, tendo como objetivo a execução de obras de perfuraçãc 
de poços artesianos nas comunidades rurais. A execução da obra cabe a Diretoria de Saneamentc 
Ambiental e Recursos Hídricos, do Instituto Água e Terra, e em contrapartida, cabe ao requerente 
(Município de Capanema) à: aquisição dos materiais necessários para a perfuração dos poços 

,ArtesiariPs. 
4.3. Segundo o Instituto Água e Terra: "É de suma importância que seja realizada a compre 

do material descrito, para a: realização da perfuração de poços artesianos. O mesmo deverá estar 
disponível na Prefeitura no momento da execução da obra. Uma vez que, na ausência deste, nãc 
será possível a execução do objeto conveniado. Após a compra do material, o município deverá 
informar a esta Diretoria, para que seja elaborado o cronograma das atividades que serãc 
realizadas nas comunidades rurais". 

4.4.Alguns itens dos materiais solicitados, como areia, cimento, pedra brita e óleo diesel, já 
temos licitados, portanto não precisaremos realizar novo processo licitatório. 

4.5.Abaixo segue os materiais solicitados pelo Instituto Água e Terra para cada poço artesianc 
perfurado. Como são 3 perfurações a quantidade será triplicada. 

Itens Tipo Quantidade Descrição 

1 Barras 4 
Revestimento STD DIN 2440 de 6,00mx6 " Polegadas 

(Tipo Aço Preto) 

2 Peça 1 
Ponteira de Geo Mecânico Stand de 4,00m x 6" 

polegadas 

Peça 1 Cap Fêmea STD DIN 2440 de 6 " Polegadas 

4 Litros 1000 
Óleo Diesel S10 (em média se gasta 1000 litros de 

Diesel para cada 100 m de perfuração) 

Saco 2 Cimento 

6 Metro 1 Areia 

7 Metro Pedra Brita 

8 1 Balde 18 Kg ou Óleo Solúvel e água de origem vegetal e biodegradável 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Kg/Litro 
s 

20 lis para perfuração de poço artesiano "AMC HAMMER" 

4.6. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre 
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a 
este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo tota 

1 61378 CAP FÊMEA STD DIN 2440 DE 6 
POLEGADAS 

3,00 UN 155,00 465,00 

2 61379 ÓLEO SOLÚVEL DE ÁGUA DE ORIGEM 
VEGETAL E BIODEGRADÁVEL PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 
(AMC HAMMER) (BALDE DE 18 KG OU 
20 LTS) 

3,00 BALDE 713,90 2.141,70 

3 61377 PONTEIRA DE GEO MECÂNICO 
REVESTIDA COM TUBO DE AÇO 

3,00 PC 830,00 2.490,00 

4 61376 REVESTIMENTO STD DIN 2440 DE 
6,00MX6" POLEGADAS (TIPO AÇO 
PRETO) 

12,00 BARRA 1.870,50 22.446,00 

TOTAL 27.542,70 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados en 

até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Municípii 

de Capanema. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.0 contrato terá validade de 06 (seis) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Lucir Ru 

pulo. 

9.AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no cas1 
de outros serviços e compras; 

10. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
10.1. Os materiais deverão ser entregues no pátio de máquinas da Secretaria de Viação e Obra 
da Prefeitura Municipal de Capanema, sito a PR 582, KM5 + 300 METROS„ Capanema, PR- Cej 
85760-000, próximo ao trevo da saída a Cascavel, ao lado da Nativa. 

Capanema, 04 de agosto de 2021 

74,)  
Raquel Santana Belchior Szimanski 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORCAMENTO 
‘,' 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL, 

VALIDADE: DOZE MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE, 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

REVESTIMENTO STD DIN 2440 DE 6,00MX6" POLEGADAS (TIPO AÇO PRETO) 
, 	, 	, 	, 	, 	. 

BARRA 12 1.870,50 22.446,00 

PONTEIRA DE GEO MECÂNICO REVESTIDA COM TUBO DE AÇO 

' 

PEÇA 3 830,00 2.490,00 

3. 

, 

CÁP FÊMEA STD DIN 2440 DE 6 POLEGADAS (1N 3 155,00 465,00 

4 

ÓLEO SOLÚVEL DE ÁGUA DE ORIGEM VEGETAL E BIODEGRADÁVEL PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO (AMC RAMMER) (BALDE DE 18 KG OU 
20 LTS) 

BALDE 3 713,9(1 2.141,70 

27.542,70 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DO DESENVOLVHENTO 

SUSTENTAVa E DO TbRISMO 

PROGRAMA ÁGUA NO CAMPO — POÇOS TUBULARES PROFUNDOS 

O Estado do Paraná visando amenizar a escassez hídrica, e tendo em vista o fornecimento de água 

de boa qualidade para as demandas dos municípios, vem desenvolvendo diversos programas por meio dos 

quais busca atender as necessidades da população, reduzindo os efeitos da seca dos moradores rurais 

do estado através do acesso à água captada por meio de poços artesianos; 

O atendimento aos municípios paranaenses foi viabilizado por meio do Programa Água no Campo, 

instituído em 2014 com a finalidade de promover a aplicação de recursos estaduais em obras de 

abastecimento de água, facilitando à população do Estado do Paraná o acesso à água para uso humano e 

animal, através da construção de poços artesianos nas comunidades rurais dos municípios paranaenses; 

Para a inclusão no programa é realizado um convênio entre os municípios e/ou entidades da 

administração pública direta e indireta, tendo como objeto a execução de obras de perfuração de poços 

artesianos nas comunidades rurais dos municípios paranaenses. A execução da obra cabe a Diretoria de 

Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos, do Instituto Água e Terra, e em contrapartida, cabe ao 

requerente a aquisição dos materiais necessários para a perfuração dos poços artesianos; 

1. SOLICITAÇÃO: 

O Município deverá realizar a solicitação, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Sustentável e do Turismo - SEDEST; 

2. DOCUMENTAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO: 

✓ Comprovação de que o responsável pela assinatura do Convênio detém competência para este fim 

específico (RG, CPF e cópia da ata de posse do Prefeito Municipal); 

✓ Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, inclusive, quanto ais débitos e às contribuições 

previdenciárias; 

✓ Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual do Paraná; 

✓ Certidão de Regularidade com o FGTS; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

✓ Inscrição de CNPJ; 



Programa Água no Campo — Poços Tubulares Profundos 

✓ Certidão de Regularidade com o Tribunal de Contas — Liberatória; 

1 	Certidão de Transferências Voluntárias; 

1  Consulta ao CADIN; 

1 Gestor e Fiscal do Convênio — Encaminhar Portaria designando um funcionário 

municipal comogestor e outro funcionário como fiscal do convênio; 

1 Oficio de solicitação da perfuração dos poços no município, assinado pelo prefeito, 

informando ascornunidades a serem atendidas e número aproximado de famílias 

atendidas; 

1 Localização da localidade (Imagem do Google com coordenadas da localidade - para que 

possamosrealizar a identificação dos melhores pontos de perfuração); 

OBS: Todas as certidões deverão estar vigentes no momento da assinatura do convênio. O não envio 

dequalquer uma das certidões inviabilizará a análise das solicitações. 

3. 	MATERIAIS A SEREM PROVIDÉNCIADOS PARA A PERFURAÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS 

NOMUNICÍPIO SOLICITANTE: 

O nilunícípio deverá providenciar o material descrito abaixo, de acordo com o tipo de solo em que 

serárealizada a perfuração dos poços artesianos. 

Anexo II - DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

(REFERÊNCIA PARAI POÇO) 

O Instituto Água e Terra disponibiliza ao convenente a lista de materiais a serem adquiridos para a perfuração dos 
poços tubulares, o qual poderão optar pelos materiais de 4" ou 6" (polegadas) e que sejam de maior custo benefício a 

Prefeitura. 

Descrição do Material para Perfuraçães em 

Poços na Região do Arenito 6" Polegadas 

Itens Tipo Quantidade Descrição 

1 Barras 22 Revestimento STD DN154 X 4,00m (Tipo Geomecânico ou Similar) 

2 Barras 3 Filtro STD DN154 X 4,00m X 0,75mm (Tipo Geornecanico ou Similar) 

3 Peça 1 Cap Fêmea STD DN154 

4 Peso 7 t Pré Filtro (granulado de 1,5 á 3,0mm) 7 tonelada em Bags 

r a Balde 2 Fluido de Perfuração (Tipo Gel Plus ou Similar) 

6 Unidade 1D Guia Centralizando para 6" 

7 Litros 800 Óleo Diesel S10 

Santo Ant.onie, 239 —Rebouys - 	W-2:30-' 	-- CU ritibd/P3rAriMìrdsii 	(4 1.} 3212 4700 
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Descrição do Material para Perfurações em 
Poços na Região do Arenito 4" Polegadas 

Itens Tipo Quantidade Descrição 

1 Barras 22 Revestimento Geo Mecânico 4" X 4,00m 

2 Barras 6 Filtro STD Geo 4" X 4,00m X 0,75mm 	(Aberto) 

(Tipo Geomecânico ou Similar) 

3 Peça 1 Cap Fêmea Geomecânico 4" Inferior 

4 Peso 4 t Pré Filtro (granulado de 1,5 á 3,0mm) 4 tonelada em Bags 

5 Balde 2 Fluido de Perfuração Polímero 20 kg "Atóxico"(Tipo Gel Plus ou Similar) 

6 Unidade 22 Guia para 4" 

7 Litros 800 Óleo Diesel S10 

Descrição do Material para Perfurações em 

Poços na Região do Basalto 6" Polegadas 

Itens Tipo Quantidade Descrição 

1 Barras 

4 OPÇÃO 1: Revestimento STD DIN 2440 DE 6,00m X 6" Polegadas 
(Tipo Aço Preto) 

6 OPÇÃO 2: Revestimento Geo Mecânico Stand de 4,00m X 6" 
Polegadas 

2 Peça 1 Ponteira de Geo Mecânico revestida com tubo de aço 

3 Peça 1 Cap Fémea STD DIN 2440 de 6 Polegadas 

4 Litros 1000 Óleo Diesel S10 (em média se gasta 1000 litros de Diesel para cada 
100 m de perfuração) 

5 Saco 2 Cimento 

6 Metro 1 Areia 

7 Metro 1 Preda Brita 

8 1 Balde 

Kg/Litros 

.18 kg 

ou 

20 lts 

Óleo Solúvel e água de origem vegetal e biodegradável para 
Perfuração de poço artesiano "AMC HAMMER" 

Ru Santo At,torlic:,., ?39 —1',:bot.K,-)s CLP: 80230-120 	 n 3212, 4700 



Programa Água no Campo — Poços Tubulares Profundos 

OBS: Para uma maior economia dos recursos municipais investidos nas perfurações de poços tubulares, 

atualmente o Instituto Água e Terra optou por revestir os poços com tubos Geo Mecânicos, pois apresentou 

um baixo custo quando comparado ao Tubo DIN 2440 de aço. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

• Definir a(s) comunidade que será beneficiada com o Sistema de Abastecimento de Água; 

• Obter autorização prévia dos proprietários para ingresso em ditas áreas, com a finalidade de 

levantamento e execução das obras; 

• Desapropriar ou regularizar em nome do MUNICÍPIO, as áreas de terrenas necessários às obras de 

perfuração dos poços tubulares; 

• Providenciar o acesso aos locais de trabalho para instalação dos equipamentos de perfuração; 

• Manter e conservar os serviços executados; 

• Complementar com recursos próprios as ações a serem apoiadas, visando a plena consecução do 

objetivo; 

• Disponibilizar materiais, insumos e matéria-prima necessários à execução do objeto, nas quantidades 

e na forma do consignado no Plano de Trabalho em anexo; 

• Auxiliar com sua estrutura técnica e administrativa para a cabal e plena consecução do objeto do 

convênio; 

• Atender as recomendações e exigências técnicas e operacionais expedidas pelo Instituto Água e 

Terra; 

• Responsabilizar-se pela obtenção da Anuência Prévia dos poços a serem executados, por meio do 

Sistema SIGARH do Instituto Água e Terra. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de licenças ambientais, outorga d'água ou dispensa de outorga no 

prazo de até 60 dias após a perfuração e entrega do laudo de execução dos poços fornecidos pela 

equipe técnica do Instituto Água e Terra; 

• Responsabilizar-se por meio de recursos próprios ou buscar parcerias para a implantação do Sistema 

de Abastecimento, por meio da aquisição de Bomba, Quadro de Comando, Casa Química, 

Arr ,-.çfi 	239 -- 	 ;.4!") 321 ..."-`> 4700 



Programa Água no Campo — Poços Tubulares Profundos 

Reservatório e Linhas de Distribuição, no prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a 

entrega dos relatórios referentes aos poços perfurados, por parte da Instituto Água e Terra, sendo 

que, após o prazo acima, a responsabilidade passa a ser exclusiva do Município, o qual poderá 

responder civil e administrativamente pela não implantação do sistema," 

Parágrafo Único — A obrigação do MUNICÍPIO de manter e conservar os serviços 

executados surtirá efeitos ultrativos, permanecendo em vigor mesmo após a extinção do 

prazo de vigência do presente instrumento. 

t OBS: É de suma importância que seja realizada a compra do material descrito anteriormente, para  

a realização da perfuração de poços artesianos. O mesmo deverá estar disponível na Prefeitura no 

momento da execução da obra. Uma vez que, na ausência deste, não será possível a execução do  

objeto conveniado. Após a compra do material, o município deverá informar a esta Diretoria, para  

que seja elaborado o cronograma das atividades que serão realizadas nas comunidades rurais.  

DAS OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA 

• Realizar a locação do poço tubular e apresentar planta de locação do poço assinada por geólogo; 

• Fornecer os equipamentos para perfuração dos poços tubulares e executar os serviços de perfuração 

dos poços, diretamente ou por meio de empresa contratada para esse fim; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços executados; 

• Armazenar os dados provenientes da perfuração e produção do poço tubular profundo no Banco de 

Dados Hidrogeológico; 

• Arcar com os custos decorrentes do deslocamento de pessoal, maquinado e equipamentos até o 

local da perfuração; 

• Após a perfuração do poço tubular, elaborar e fornecer ao MUNICÍPIO os projetos construtivos, 

relatórios de locação e de características construtivas referentes aos poços perfurados. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Convênio não implica na transferência de recursos financeiros, posto que as ações advindas 

domesmo serão pagas por recursos de custeio provenientes das partes. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente termo terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da publicação do 

RuE,Sall'z Ioilif), 239 —Reiouças - C1P: 80230- 20 — Curifiba/P,:wJinVffiasil - Fone; (4 I .) 3213 4700 
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 Cki 
extrato do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério dos partícipes, mediante 

manifestação por escrito no prazo de até 30 (trinta) dias antes de seu término. 

Atenciosamente, 

Ronye Alexandre P. Pascoalotto 

DIRETORIA DE DRENAGEM 

Ito 	239 -- 	 - '»".) 	 {.41) 	4700 



ORÇAMENTO DE MATERIAIS (46) 3527 - 1212 
CLIENTE: Município de Capanema 
CNPI: 75.972.760/0001-60 

ENDEREÇO DA OBRA: Poços artesianos 

CIDADE: Capanema - PR 

CONTATO: agricultura@capanema.pr.gov.br  
DATA: 29/07/2021 

4  Perfuribei 
POÇOS 	ARTESIANOS 

Item Especificação Und Qt R$ Unitárid Total R$ 

EXTERNO 

I

I

1 

2 

Cap 

Tubos Revestimento STD DIN 2440 de 6,00M X 6 polegadas 
(tipo aço preto) Barra 12 1.870,50 22.446,00 

Ponteira Geo mecânica com topo de aço 6" und 	3 830,00 2.490,00 

11 	465,00 fêmea Sl 0 Dm 2440 b" und 	3 155,00 

Óleo AMC Hammer, óleo vegetal, biodegradável - balde 18 Kil Balde 713,90 1 	2.141,70 

Total Equipamentos 	27.542,70 

Observações: 
1. Prazo de entrega: 15 (quinze) dias 

2. Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal 

3. Validade do orçamento: 30 (trinta) dias. 

CNP.I: 04.949.630/0001-68 

INSC. EST. 90254004-00 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS ODA 

I AV. ATTÍLIO FONTANA, 3323, PINHEIRINHO 

I FRANCISCO BELTRÃO- PR CEP: 85.603-025 

Confidencial 
	 Página 1 
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ELETRIBEL 
ORÇAMENTO 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 TEL: 

CPF/CNPJ: 	 RG: 
LOCAL: 
MUNICÍPIO: CAPANEMA - PR 

QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
REVESTIMENTO AÇO CARBONO 6", 6 M, 

12 BR TIPO AÇO PRETO R$ 	2.070,00 R$ 24.840,00 
BALDE DE ÓLEO SOLUVEL 
BIODEGRADAVEL PARA PERFURAÇÃO. 18 

3 BD KG. R$ 	660,00 R$ 1.980,00 
PONTEIRA DE GEO MECÂNICO REVESTIDA 

3 UNID COM TUBO DE AÇO R$ 	1.050,00 R$ 3.150,00 
3 UNID CAP FÊMEA 6", STD DIN 2440. R$ 	110,00 R$ 330,00 

TOTAL R$ 30.300,00 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS 
CNP': 26.274.828/0001-21 

Francisco Beltrão, 29 de JULHO de 2021 

A551STÊNCIA TÉCNICA 24H - (46) 3527-393219975-9663 (Eugênio) 

(46) 3524-0085 I www.eietriber.com.br1 Ruo Paral, 133 1 Solo 011Ce.mtro I Francisco Bettrà0 



3 
agricultura@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Acquavel Poços Artesianos <acquavelpocos@gmail.com > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 28 de julho de 2021 17:30 
Para: 	 agricultura@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: Solicitação de Orçamento 

olá, esses materiais nao temos para revenda.  

E o tubo de aço nessa espeficicação, vc nao vai encontrar. somente pedindo de fabrica. 

Em qua., 28 de jul. de 2021 às 16:45, <agricultura@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, Rafaela. 

Gostaria de um orçamento dos Itens relacionados abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO TIPO QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 REVESTIMENTO STD DIN 2440 DE 6,00M X 6" 

POLEGADAS (TIPO AÇO PRETO) 

BARRAS 12 

2 PONTEIRA DE GEO MECÂNICO REVESTIDA COM TUBO 

DE AÇO 

PEÇA 3 

3 CAP FÊMEA STD DIN 2440 DE 6 POLEGADAS PEÇA 3 

4 ÓLEO SOLÚVEL E ÁGUA DE ORIGEM VEGETAL E 

BIODEGRADÁVEL PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO "AMC HAMMER" 

BALDE DE 

18 KG OU 

230 LTS 

TOTAL 

Favor, constar no orçamento os dados da empresa com carimbo. 

desde já, agradeço! 

Raquel Belchior Szimanski 

Sec. Agricultura e Meio Ambiente 

(46) 9 8412-5465 

ACQUAVEL POÇOS ARTESIANOS 

45/3040-2336 - 45/9.9154-1011 
CASCAVEL/PR 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPUMF 04,949.630/0001-68 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

n° 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão — PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão — PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n° 5,987.853-0 SSP/PR, 

residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob no. 04.949,630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, n°'3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob n°. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob no. 20116583959, 

resolvem assim, proceder a Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade que era: 1 — Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em poços 

artesianos de água; 3 — Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; passa a ser: 1 — Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em poços 

artesianos de água; 3 — Construção' de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 — Obras de Construção civil; 6 — Locação de geradores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do Contrato 

Social da sociedade. 

CLAUSUÉ.A TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002, 

OS sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 

F
JUNTACOMtRCIALI 

DO PARANÁ 
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Alteração Contratual n°. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 

que, adequado às disposições da referida lei no. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF sob n°. 04.949.630/0001-68  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

n° 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão — PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão — PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.987.853-0 SSP/PR; 

residente e domiciliado na Rua Palmas, no 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob n°. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob no. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob no. 2011658395, resolvem 

assim, proceder a Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA, com sede na Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 

85603-025, Francisco Beltrão — PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 1 — Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em poços 

artesianos de água; 3 — Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 — Obras de construção civil; 6 — Locação de geradores. 
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Alteração Contratual n°. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CN PJ/MF 04.949.630/0001-68 

USULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 

100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos 

sócios da seguinte forma: 

O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR 

CLAUDIMAR LUBIAN 99.000 99.00,00 99 

JOSÉ ROBERTO LUBIAN 1.000 1000,00 01 

TOTAL 100.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais Sócios, ficando 

assegurado aos sócios que continuarão na sociedade a preferência na aquisição, em igualdale 

de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

— o Sócio alienaste deverá comunicar por escrito a sua intenção de venda de suas quo 

aos sócios que continuarão na sociedade, sendo que os sócios interessados terão o praz 

de 60 (sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência; 

II — exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração contratual 

pertinente; 

III — findo o prazo estabelecido no inciso I, sem que o outro Sócio se manifeste ou havendo 

sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA QUINTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão o«...""  

separação conjugal de algum dos Sócios e a alienação de suas quotas seja feita a outra, o 

Sócio retirante, herdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus 

haveres não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo, vencendo a primeira 

parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial, pelos Sócios 

e/ou herdeiros e sucessores. 
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Alteração Contratual n°. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CN PJ/M F 04.949.630/0001-68 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉ' 	IMA: A administração da sociedade está a cargo do Sócio CLAUDIMAR LUBIAN, 

com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração, inclusive 

com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, no entanto, a prática de 

atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir obrigações em favor de terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de março de 2002 e o prazo de 

duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de 

pró-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Sócio-

Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do g 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 

social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As publicações das contas da administração da sociedade e os 

anúncios de convocação das reuniões ou assembléias ficam dispensados, quando os sócios 

assim declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia, 

da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do 

exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 

da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de documentos 

sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

Tr• 
'1,0,,077kki?  

Q.Uu. 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPUMF 04.949.630/0001-68 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Tornar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembléias de 

Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro 

diário da empresa, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditados quaisquer dos Sócios, a 

sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas 

estabelecida na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das 

quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quinta, tudo de forma a evitar 

a descapitalização da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As deliberações relativas à aprovação das contas d 

administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, 

modo de remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração 

contratual fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 

definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas. 	 `N, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia 	- 

se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta 

sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos 

seus haveres a que tiver direita serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância com o 

stabelecido na Cláusula Quinta deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O Sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 'alimentar, de prevaricação, 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas norma 

afetas às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de 

acordo com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam 

aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado 

do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em via única. 

Francisco Beltrão - PR, 05 de setembro de 2017. 

/W - 
'JOSÉ ROBERTO LUBIAN 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE 

.630/0001 - 
INSCRIÇ

68  

ÃO 

04.94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D

18/03/2002  

E ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89.0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ATTILIO FONTANA 
NUMERO 

3323 
COMPLEMENTO 
...*.** 

CEP 

85.603-025 
BAIRRO/DISTRITO 

PINHEIRINHO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ATENDIMENTO§MEGSULT.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3527-1212 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024420942-13 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.949.630/0001-68 
Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/06/2021 15:34'08) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.63010001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' á 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:00:39 do dia 06/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/10/2021. 
Código dê 'controle 'da certidão: 825D.47D5.64CE.97E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FE DERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.949.630/0001-68 

Razão Social: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Endereço: 	AV ATILIO FONTANA 2021 / PINHEIRINHO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85603- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2021 a 09/08/2021 

Certificação Número: 2021041201034793666305 

Informação obtida em 11/05/2021 14:50:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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PODER jUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
Certidão n°: 10665520/2021 
Expedição: 25/03/2021, às 10:54:57 
Validade: 20/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.949.630/0001-68, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 29 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°22091/2021 

RAZÃO SOCIAL: PERFURIBEL FOCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86444 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20180692 
ENDEREÇO: AV ATTILIO FONTANA, 3323 - G 59FB L 06C - PINHEIRINHO CEP: 85603025 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Construção de edifícios, Perfuração e construção de 
poços de água 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
	

25/06/2021 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 

	
24/08/2021 

FINALIDADE: 
	 VERIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTJ2XC8E9UH 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobelfrao.pr.gov.br  

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 
	

pela 
	

internei 	 em: 	 25/06/2021 	 14:55:59 

Qualquer rasura invalidará este documento. 



Município de 
Capanema - PR 

Capanema - PR, 04 de agosto de 2021 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 04/08/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS 
ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA 
NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO., o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema - PR, 04 de agosto de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 04/08/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS ARTESIANOS NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA NOVA VENEZA, 
SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO., informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para 
aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado 
através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

400 .. t alter 

Téc. Cont. k. R C : PR-046483/ O-2 
CPF: 72 .903.959-53 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Q31  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito 

no CPF n° 	 , residente e domiciliado em 	 ,doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

14.133/2021, 01 de abril de 2021, Dispensa de Licitação N° XX/2021, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS 

POÇOS ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS 
LINHA NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 5 (cinco} dias úteis após a solicitação formal do Departamento de 

Compras do Município de Capanema.  
2.2.  Os materiais deverão ser entregues no pátio de máquinas da Secretaria de Viação e 

Obras da Prefeitura Municipal de Capanema, sito a PR 582, KM5 + 300 METROS„ 

nema, PR- Cep 85760-000, próximo ao trevo da saída a Cascavel, ao lado da Nativa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS   

Item Descrição do produto Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 

o 

Preço total 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXXXIDOCKIVEPOOOCXXXX) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura 
do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2021 e 
encerramento em xx/xx/ 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-
Cep 85760-000. 
8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Lucir Rupulo, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°  
8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

14.133/2021, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial 

do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada 

a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas apõs regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1° do art. 67 da Lei n° 14.133/2021; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
14.133/2021; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços 

para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2021. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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003)  

PARECER JURÍDICO N° 236/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 51/2021. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA 
PERFURAÇÃO DE TRES POÇOS ARTESIANOS NO INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NA LINHA NOVA 
VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelas portarias 
nos. 7.777/2021 e 7.912/2021, encaminha para análise desta Procuradoria 
Jurídica, processo de dispensa de licitação para aquisição de materiais para 
utilização na perfuração de três poços artesianos no interior do Município de 
Capanema, sendo eles na Linha Nova Veneza, Sanga dos Porcos e Linha 
União, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portarias n's. 7.777/2021 e 7.912/2021; 
Solicitação da dispensa; Termo de Referência; Orçamento e pesquisa de 
preços; Extrato do Programa Água no Campo - Poços Tubulares Profundos 
(IAT) - Governo do Estado do Paraná; Documentos da futura contratada; 
Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; Parecer do 
Departamento de Contabilidade; e, Minuta do contrato. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 53, da Lei 14.133/2021, prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, 
não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 
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Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rotrtant~panerngi.pr.goo.br  

CAPANEMA - PR 



tO 4 O 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 
público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 
os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 
plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 
técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 
afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 
adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 
objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados ã legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 
O art. 72, da Lei 14.133/2021, informa que as dispensas de 

licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve 
ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da 
contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 
etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 
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existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto â justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 

verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 72, da Nova Lei de Licitações, bem 

constato que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita 

no art. 75, I, da Lei n° 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor de R$ 

27.542,70. 

2.2. Da documentação da futura contratada 
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou toda documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 92 da Lei 

14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na 
Imprensa Oficial, nos moldes do parágrafo único do Art. 72 da Lei n° 

14.133/2021. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 06 de agosto de 2021. 

e7"33ni2(9.).‘_ 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAWPR 56.675 
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Município de 
Capanema PR ° 00/1 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 51/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
ENDEREÇO: AV. =LIO FONTANA, 3323 BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP: 85603-025 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS 
ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA NOVA 
VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Total: R$ 27.542,70(Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos) 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, c suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA 
PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA 
UNIÃO. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem 
dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
ENDEREÇO: AV. ATTILIO FONTANA, 3323 	BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP: 85603-025 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS 
ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA NOVA 
VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Capanema - PR, 16 de agosto de 2021 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS ARTESIANOS NO 

INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA NOVA VENEZA, SANGA 

DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Marca Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 61378 CAP FEMEA STD DIN 2440 
DE 6 POLEGADAS 

3,00 UN Tuper 155,00 465,00 

2 61379 ÓLEO SOLÚVEL DE ÁGUA 
DE ORIGEM VEGETAL E 
BIODEGRADÁVEL PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO (AMC HAMMER) 
(BALDE DE 18 KG OU 20 
LTS) 

3,00 BALDE Emar 713,90 2.141,70 

3 61377 PONTEIRA DE GEO 
MECÂNICO REVESTIDA COM 
TUBO DE AÇO 

3,00 PC Fundi- 
bel 

830,00 2.490,00 

4 61376 REVESTIMENTO STD DIN 
2440 DE 6,00MX6" 
POLEGADAS (TIPO AÇO 
PRETO) 

12,00 BARRA Sindra- 
sul 

1.870,50 22.446,00 

TOTAL 27.542,70 

Prefeito Municipal 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de agosto de 2021 14:07 

Para: 	 'financeiro@perfuribel.com.br' 

Assunto: 	 CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 CONTRATO 344 PERFURIBEL.pdf 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO O CONTRATO 344/2021 PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



Ob O O 11 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Maii Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul,net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de agosto de 2021 14:07 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00025.txt 

The original message was received at Mon, 16 Aug 2021 14:07:04 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<financeiro@perfuribel.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <financeiro@perfuribel.com.br>... relayed; expect no further notifications 

rt 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de agosto de 2021 14:12 
Para: 	 'agricultura@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 DISPENSA PERFURIBEL 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 
A DISPENSA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS 

POÇOS ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA 

NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. 

ESSE PROCESSO ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 17/08/2021. 

ATT. ROSELIA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de agosto de 2021 14:12 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov,br 

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00036.txt 

The original message was received at Mon, 16 Aug 2021 14:11:30 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<agricuitura@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<agricultura@capanema.pr.gov.br>.,. Successfully delivered 
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O 	O 5 O 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2021 

Ratifico ern todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PER-
FURAÇÃO DE TRÊS POÇOS ARTESIANOS NO INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA. NOVA 
VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. , conforme pare-
cer Jurídico fundamentado no Art, 75, inciso 11, da Lei 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
II,n, Côdigo do pro- 

duto/serv&> 
~ledo produto/serviço Quantidade Unidade Marca Preço 

máximo 
Plaço mui-
mo total 

1 61378 CAP FÊMEA STD DIN 2949 
DE 6 POLEGADAS 

7,00 UN luper 100,00 905,00 

61378 

JBAJ,DII 

ÓLEO SOLO VEL DE ÁGUA 
DE ORIGEM VEGETAL E 
BIODEGRADÁVEL PARA 
PEREURAÇ AO DE POÇO AR. 
TESIANO (AMC HA M id ER) 

DE 18 X0 OU 20 L'I SI 

7.90 BALDE Emas 715.50 2.14170 

61377 PONTEIRA DE GEO 
MECÂNICO REVESTIDA 
COM TIMO DE ACO 

0,00 ,PC Eundibel moo 2.490e0 

I 61176 REVESTINIENTO 5T1)1)/N 
2440 PE n,907.1X6" POLEGA- 
DAS C 10601 AÇO 	0)  

12.00 BARRA Sim/mau{ 1.570.50 27..440,00 

'forni. 27.552,70 

VALOR TOTAL: R$ 27.542,70(Vinte e Sete Mi], Quinhentos e Quaren-
ta e Dois Reais e Setenta Centavos) 

Capanema - PR, 16 de agosto de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 344/2021 
Processo dispensa No 051/2021 
Data da Assinatura: 16/08/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PER-
FURAÇÃO DE TRÊS POÇOS ARTESIANOS NO INTERIOR DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA NOVA VENE-
ZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO„ 
Valor total: R$27.542,70 (Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta e 
Dois Reais e Setenta Centavos), 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

para 

10 
Art. 

Art. 
II - 

RATIFICAÇÃO 

Ratifico 

RETARIA 

cinquenta 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 54/2021 

em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
o AQUISIÇÃO DE UM BOTIJA() CRIOGENICO PARA A SEC-

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIP-
DE CAPANEMA PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no 

75, inciso II, da Lei 14,133/21. 

24. É dispensável a licitação: 
Para coo ralação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

mi reais), no caso de outros serviços e compras; 
i ,,t.,,I• 145. 001 
Item CAdigo do pro . 

doto/seeviço 
Nome do prodkAoherviço Quanudade Marra UrbAl.Ele Preta, 

mOMnio 
Preço riLxV• 
mo totol 

e:1790 sorgo CI00C2NCCO, COM 
CAPACIDADE DE APNIA2EN-
AGEM MÍNIMA DE 47 LITROS 
DE NITROGÊNIO LÍQUIDO: 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
10 CANECAS (CANISTER}; DA. 
PAMADE MÍNIMA DE 5500 
DOSES; GARANTIA CONTRA 
DIIPEITO DE EM115.1OAÇÃO DF. 
NO MINIMO 5 ANOS; NOVO 

[Ao NIVE. 10,, 7,000,50 2.1020,00 

30i 57 7.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 7.000,00(Sete Mil Reais). 

Capanema - PR, 16 de agosto de 2021 

Ainérico Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 345/2021 
Processo dispensa No 054/2021 
Data da Assinatura:16/08/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LETICIA MARIA PALRA RIM AGROPECUARIA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM BOTIJÃO CRIOGÊNICO PARA A SEC-
RETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIP-
IO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$7.000,00 (Sete Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
16/08/2021, página 3, edição 793 

ONDE.LIA-SE: 
11.,  Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018; que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPAN EMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75,972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRI-
LO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato por seu representante le-
gal, ADILSON CHICOSKI, CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, dora-
vante des.ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen-
cial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 255/2021, fica recomposto o valor da diferença do Trans-
porte Escolar retroativo ao dia 17/05/2021 do Contrato n" 32/2018, sen-
do rodados 10 dias no mês de maio e 20 dias no mês de junho, perfazen-
do um total de 3.420 km na rota 06, 3.383,50 km na rota 6. 

CLÁUSULA SEGUNDA :Valor do Aditivo: R$ 3.644,07 (Três mil, seis-
centos e quarenta e quatro reais e sete centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 



TCE PR 

Cordln-olir 

Informações Gerais 

CAPANEMA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 .0s campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano`" 2021 

Modalidade* Processo Dispensa 
	 v 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 51 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito— 

A licitação utiliza estes recursos? 

Município 

Entidade Executora 

Número edital/processo* si 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS 

ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS 

LINHA NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO, 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotac;ão Orçamentária* : 100010606200122103390339030 

Preço máximo/Referência de preço -  27,542,70 

R$ 

Data Publicação Termo ratificação 17/08/2021 

17/08/2021 Mural de Licitações Municipais 

O O O 5 

Y.9.1tAr 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Lbg,m) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRíMunicipal/ami/RegistrarProcessoComPra.aspx 
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Capanema 18 de agosto de 2021 

Edição 043 

G05 

e 	Fo ha t e CapafiVonial  

Temperatura deve ultrapassar dos 30 
graus nesta semana em Capanema 

Município de 
Capanema - PR 

    

RATIFICAÇÃO DE IMPRIMA DE LICITAÇÃO N' 51[7071 

880fico em iodo, o, :ruo coando e res.4mbeço a Dloponoo de Untado 11.4111 o AQUISIÇÃO 
DE m0T8.08vs PARA cyrliszKlu:r NA PE.RTURAÇÃO 1725 'ruís POÇOS ARTESIANOS NO 
INTE500 90 500101110 22 CAPAS/MA, 157.11.02 ELES NAS LINDA NOVA VENEZA, SANGA 
DOS P0I1000 LINDA UNIÃO. , conforme parecorJurklIco fundamenuolo na Ale. 75. incioo 
do Lei 14.133/2021. 

Ari. 75. O disponadool dlielessâts 
LI • poro raninançA4 {mo envolva colono In( («O o 102 00.0830.00 (4;implerim mil leu{i4, no raso 
de 01010,14111'k09 e eeelPeel. 

Item {:religre--1,--NUede 

pfoduiu/ 
oe eriço 

fim ideie 
du produto/1e~ ainjUnidad Marc*. 

mo 
Yr000 
másenor. 
Mal 

I 6i 375 i:AP 001.405 ATO IAS 2440 DOA 3.00 lIN Tupor 155,017 40,1,01 
_....2`01.0,DADAS 

01379 01.00 SOLOVEL DE AGUA 00 1,00 "IDO Eduar 711,40 2.141.70 
ORIGEM VEGETAL E 
NIODEGRANWEL PARA 
PESFURAÇÃO DE MIGO 
ARTESIANO (AMO HAMMER) 
111A1.1/0 DE Id 00 OU 20 1.101 

01377 14.12150104 DE 00.0 AlF£ÁNIÇO 1,00 PC ,undi:8302.10 :{.440.00 
REVESTIDA CCM T11130 DE AÇO .el 

4 51776 REVESTIMENTO $'1')DIN 244{1 
DE 11.001405' POLEGADAS CIPO 

12,00 NARRA 
tal 
di.i-de471:870,80 7944;(1.00 

AÇO PRETO) 
IIS2TAL .....27............„..... '54,10 

❑ALAR TOTAL: R$ 27.54d,e0DSom e Sete Mil, QuirdtonIns Quamdu e Doia Roais o Soienta 

0'MM.) 

Ceponerna •• PR, 14 de asueio ,Ie '2,521 

Américo Si?F 
Perfeita Municipal 

EXIRATO 00 COWIRATO N' 1142071 
N7DS1f2u11 

Dam 41,10101M. 	I fc042021. 
Nfteirtpio de Cap-mmt-Pr. 

(.vmnla10 	PFRf17RI111T. PO(TIS 
ARTESLANOS LTDA. 
Objew -  AQUISIÇÃO DO MATERIAIS PAPA 
I111.IZA0 10 NA PEREPRAUÃO hrt DIES 
POÇOS ARTESIANOS NO 1070(100 DO 
SILINICIP10 DE. CAPANEMA. SENDO ELES NOS 
LINHA SOVA 50007A, SA NOA DOS PORCOS E 
LINHA UNIÃO.. 
Vi4ariolLR927 112,70(ViimooSeirMil Qoie4.4441 
e (dedo:slot Dois Realce Srlara rzoaros) 
Annairo Dolk 
Perdão hipedrIfed 

Avenida Gnvemador Pede Mato Peng« de 501124, 1080 - Centro - 85760-000 
8008:C46)35524321 

Paraná recebe 127,5 mil vacinas contra a Covid-19 
O Paraná recebeu na 

segunda-feira (16) mais 
127.530 vacinas contra 
a Covid-19 da Pfizer/ 
BioNTech. São 77.220 
para D2 e 50.310 para 
primeira aplicação (Dl). 

Os imunizantes fa-
zem parte da 40a pau-
ta de distribuição do 
Ministério da Saúde, 
e contam ainda com 
mais 184.250 doses da 
AstraZeneca/Fiocruz, 
que devem chegar às 

,..".91105. A remessa pos-
oai, portanto, 311.780 

vacinas ao Estado. 
A previsão era que 

o voo LA-4787 com as 
doses da Pfizer pousas-
se às 8h25 no Aeropor-
to Internacional Afon- 

so Pena, em São ,Tosí! 
dos Pinhais, na Região 
Metropolitana de Curi-
tiba. Porém, devido 
ao mau tempo, houve 
atraso e os imunizantes 
chegaram por volta das 
9h3o. 

As doses foram enca-
minhadas para o Cen-
tro de Medicamentos 
do Paraná (Cemepar) 
onde permanecerão ar-
mazenadas até que a 
distribuição seja defi-
nida. As doses destina-
das a Dl (16% do lote) 
devem ser descentrali-
zadas para as 22 Regio-
nais de Saúde entre esta 
segunda (16) terça-feira 
(17). Neste período, se-
rão enviadas também  

cerca de 195,9 mil doses 
Dl recebidas no sábado 
(14) da 39a pauta. 

Segundo os dados 

do Vacinômetro Na-
cional, o Paraná já 
aplicou 9.277.504 vaci-
nas contra a Covid-19, 

sendo 	6.570.213 
primeiras doses e  
2.707.291 segundas do-
ses ou doses únicas. 

Urna grande massa de 
ar quente e seco vai pre-
dominar sobre o Brasil 
ao longo desta semana. 
As temperaturas vão su-
bir nos próximos dias por 
amplas regiões e muitas 
cidades vão registrar calor 
intenso. As temperaturas 
mais altas são considera-
das entre terça e sexta-lei- 

ra. O ar seco e quente será 
destaque principalmente 
no interior do Paraná. Em 
Capanema a previsão é 
de que as temperaturas 
ultrapassem os 30°C. 

Ar seco, poluição e alto 
risco de queimadas Com a 
falta de chuva, a atenção 
segue redobrada para os 
níveis de umidade que se- 

guem baixos e o risco de 
queimadas que continua 
elevado. Os problemas 
de saúde, em muitos ca-
sos, devem ser agravados 
neste período seco. A po-
luição também tende a fi-
car bastante concentrada 
na atmosfera, piorando a 
qualidade do ar em mui-
tas regiões. 



Município de 	0n5i 
Capanema PR 

CONTRATO N° 344/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. Do outro lado a empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 04.949.630/0001-68, AV ATTILIO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 - BAIRRO: 
PINHEIRINHO Município de Francisco Beltrão/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)CLAUDIMAR 
LUBIAN inscrito(a) no CPF n° 839.614.619-53, Portador(a) do RG n° 59877410, doravante 
denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 
01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 51/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NA PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS 

ARTESIANOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO ELES NAS LINHA NOVA 
VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO., conforme especificações técnicas contidas no 
termo de referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 51/2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDICÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
Itens da licitação   

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid Preço 
unitário 

Preço total 
ade 

1 61378 CAP FÊMEA STD DIN 2440 
DE 6 POLEGADAS 

TUPER UN 3,00 155,00 465,00 

2 61379 ÓLEO SOLÚVEL DE ÁGUA 
DE ORIGEM VEGETAL E 
BIODEGRADÁVEL PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO (AMC HAMMER) 
(BALDE DE 18 KG OU 20 
LTS) 

EMAR BALDE 3,00 713,90 2.141,70 

3 61377 PONTEIRA DE GEO 
MECÂNICO REVESTIDA 
COM TUBO DE AÇO 

FUNDIB 
EL 

PC 3,00 830,00 2.490,00 

4 61376 REVESTIMENTO STD DIN 
2440 DE 6,00MX6" 
POLEGADAS (TIPO AÇO 
PRETO) 

SINDRA 
SUL 

BARRA 12,00 1.870,50 22.446,00 

CLAUDIMAR 	As 'Adi:Iode lama digital por 
CLAUDIMAR LUBIAN:83961461953 

LUBIAN:83961461953 Dados:2021.013.17 17:24:27 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

$09 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema PR 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, contados a partir 

da assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  

4.1. O valor total do contrato e de R$ 27.542,70( Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta 
e Dois Reais e Setenta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

5.1.2. Comunicar à. Contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que 
antecede a data estipulada pela Administração para a prestação de suporte presencial ou remoto, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.1.3. Disponibilizar software com as especificações técnicas mínimas indicadas no 
item 7 do Termo de Referência Processo de Dispensa de Licitação n° 5 1/2 02 1. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. O Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 
85760-000. 

7.3. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

7.4. Quando do pagamento, serã efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Lucir Rupulo, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, ou quaisquer irregularidades no tratamento dos dados 
pessoais de terceiros, em dissonância da Lei Geral de Proteção de Dados, mesmo na hipótese de 
culpa de terceiros (ataques hackers), considerando o risco do negócio e a configuração de fortuito 
interno. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da 
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10.2. Em caso de prorrogação contratual que ultrapasse o período de um ano, contado a 
partir do início de vigência deste instrumento contratual, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC para a 
atualização dos valores. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO DO CONTRATO  
11.1. Constituem motivo para a extinção do contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo 
e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas pela 
fiscalização do contrato; 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção do contrato, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção do contrato por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do contrato, até a data da extinção. 

11.4. A extinção do contrato por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados à Contratante. 

11.5. A extinção do contrato será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
12.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) dia 

útil do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. O recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo 
ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com o contrato e/ou termo de 
referência. 

12.3. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

12.4. Entregue a nota-fiscal pela Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá averiguar a existência de pendências nos serviços 
prestados pela Contratada, incluindo a presteza e a resolutividade dos chamados abertos pelos 
agentes públicos municipais pela empresa Contratada, da melhoria e/ou atualização do sistema, 
ou da inovação de funcionalidades específicas do sistema demandadas pela municipalidade. 

12.5. O fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as 
informações necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o 
Secretário Municipal de Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 
empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, 
suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura 
de processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados sem motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
contrato e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, serã de 0,5% 

(cinco décimos por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na execução dos 
serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% (um 
por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do cronograma, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a", 
"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de extinção do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando configurada 
a inexecução total do contrato; 

g) multa de 30% (trinta por cento) quando identificado o descumprimento das 
disposições dos subitens 5.2.6, 5.2.7, 5.2.8 e 5.2.9, além dos prejuízos causados à 
Contratante; 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9, As penalidades serão obrigatoriamente registradas rio SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
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de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999 bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

17.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela Contratante e a íntegra do processo de dispensa de licitação será divulgada no 

Portal de Transparência do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
assinatura do contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento contratual que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, 16 de agosto de 2021 
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NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Raquel Santana Belchior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Notifico a Sra. Raquel Santana Belchior Szimanski, Secretária Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente do vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de 
FEVEREIRO DE 2022  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser 
feitas novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser 
aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações 
como objeto do Licitação. 

NÚMERO/ANO/MOD 
ALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA 	!4 52  
51/2021 

AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAIS 	PARA 	UTILIZAÇÃO 	NA 

PERFURAÇÃO DE TRÊS POÇOS ARTESIANOS NO INTERIOR 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 	SENDO ELES NAS LINHA 

NOVA VENEZA, SANGA DOS PORCOS E LINHA UNIÃO. 

15/02/2022 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 
ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) DD 20 dia(s) do mês de Janeiro de 2022. 

RO S EL IA KR1 G E K
r, A

BECKER PAGANeI:
~lo diOalmnes

632 
po
25r824968  

ROSEUA KRIGER 

DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

E3 E: C K E: R PAGA N I.  R-CPF A3, OUal
eceita Feder

(EM BRANCO),
do Brasil - RFB, OU=RFB 

. e =  
OU=Autenticado por AR FACIAP, CN=ROSELIA 

63225824968 	KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 
Data: 2022-01 -21 08:28:10 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 9-Q0 O 6:1 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 21 de janeiro de 2022 08:40 

Para: 	 'agricultura@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM FEVEREIRO DE 2022 

Anexos: 	 RAQUEL NOTIFICAÇÃO.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaora capanema.pr.gov.br  
licitscaoLa espane ma,pir.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

O 	O e; '1  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 21 de janeiro de 2022 08:40 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00083.txt 

The original message was received at Fri, 21 Jan 2022 08:39:50 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<agricultura@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<agricultura@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 
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